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Os Vereadores que a presente subscrevem, ao usar das atribuições conferidas pelo
Regimento Intemo, requerem à Mesa, o envio de ofício ao Senhor Prefeito
TAUILLO TEZELU, solicitando que através da secretaria competente seja efetuados
o serviço de limpeza nos terrenos existentes na esquina da Avenida Tancredo Neves
e a Rua Araruna, pois este local encontra-se num total abandono, com um matagal,
que serve de esconderijo de viciados e malfeitores e onde também esta virando
depósito de lixo, e que a despesa de tal serviço seja debitada aos proprietários dos
referidos terrenos.

Reiterando a indicaçlo protocolada sob nO263 ~e 20/03/02.
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JUSTIFICATIVA: r'

Conforme solicitação do proprietário da Borracharia Remendão e de
moradoresda região.

P. deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 11 de Outubro de 2002.


